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Sl)/, :\ J; l ~ csl a d c i i H..\nrl.\, jIéltll];l rcmc ttcr ii Cild ,l urua dns Anthoridades Su
pcriures dt'pclldenlcs do ~l i n i ~ l e ril) do Hciuo, o indu:'ll exemplar tio Helatorio, que, por
esta BC(I<lrlição. fôra npresentadu ti s Curtes na Ses-ã» Legislilli\·a dH nnno de t 8 H), so
bre o cliliHin de execuçã o d ilS Leis admiui-trutivns: c Hu por bem Ordenar o !õet!" illte :

t ." Que il S mesmas .\ lIt hor i d il d e ~1 dando cumprimento an ü ecrcto de 2 5 de Fe
vereiro de 18 -\.1 . publicado no Diario do GlI\"CfII O ~, ." 58, façam orMtl lJ isar um H el3

torio mui circurnstanciado ácerru das IIcc l'5 ~i tl ijdc~ ua i'l d m i n i ~ L rac:.;ju a seu rart!". Jln ra
que CS:olCS trnbalhos possam sen il' de base ;L O Hclatorio f.: cr 'JI. 1111 f', pelo Mini5terio do
Reino, ha de ser ofi'c red l!o ao exume c cO ll si d (' ra~flO das Ca m<J r .l ~ Leuislativns, IFI sua
proxirnn reunião em 1850.

2.° Que para a orgn ni sa ~n o dos ~ f' 1I5 Rclntorios, devem as Authoridades ler em
vista, as Consultas c currcspoudencin Oflicial dos Corpos Collectivos, ou dos Funcciona
rios Sub:i1 tcrn05, c bem assim as representações dos povos, t~ q Uil e~qucr infurmu ções c
mil ppas estntiscos sobre os diversos ramos de serviço, ;1 11m de ser cahalmentc reconhe
cido u resultado d.l execução das Leis c Hcgulamcntos, c ser bem comprovadu a exis
tcncia c o remedia das necessidades públicas.

3 .° Que nos llelntorios serâo propostas li .. medidas (Il ' c c s~ :1 r i :1 ~ p " T.1 sn p rtHll O\'C

rem todos o S rn elhorumcntos slJei:It':-, ou ~ tj il por meio el e Illl H IS provi d-ncins Le~ is l a \i 

vas, ou pela relórm» 011 IJllltl il il'i1~~iitJ da Legis!;lç i'1 1l actual, d (~H' ntl () os mesmos Ilelato
íorios ser, p;lra isso, i ll~ t r ui d ll s com os Prnjcdll~ de PP1pll~ tíls de Lei i n tli spell~ a \" t' : ~ . t!

com ;} E:il al islieil, O r~: !I m e ll t u s, e mnis l tocnnu-ntos justilie:IL i\l lS dcxsns prm idcucins.
1;"11 Que os Hclnturics, ncimn mcnciuou dos, devem ser imprctcrivelmcnte remet

t idos n t'sle :\ l j ll i ~lt'r i o , !l IIS termos do cit.rdo Decret» de 2 tj de Fev-reir« de j S1.1,
ale ;)0 do NOH'II1 !J ro do rnr ren te nuuu, ~" (' m I{IIC :l ~ Auth.mdadcs fi quem t1ispellsílllü3
dos outros Ilelatorins, filie, pela Legis l il ~' rlO ou Beg lll l1 l11 cllto~ , deram ter IngiH", especial
l11CIl{ C UU!' <IlJC us J) el ('g ntl (1 ~ do Conselho SupNior d t ~ l m t r tl l '~'flO P úhli ca, são obrigll dos,
pelo De rre to com força de Lei de 20 de Sc tem hro rlel S I.\., " Hl'~" l iJ menlo de 10
de Novembro de 181,,[5, mUgu :37.°, § ..LU, .1 env iar- lhe i1lt'~ ao fi m do mel de Setem
bro de (' ,!tIa ..JUliO .

O flll e nss im S(~ pnrticipa, pt'la Secretaria de E·dado (los Negocios dos Reino, (JO

Governnd or Civi l do Di-tricto de Lisboa. para sua illlt'iligl' lIcia c cxccvç àc nu parle que
lhe loco.

Paço de ~I lI rrilt cm 10 de Agot<to de t Rl 9. =COH e/t! de Thomar, ( I )
11'0 Diario do Got crno de 1S d' A90SCO 11'." 194.

•• a ••

SUÁ ~I ogps l od e a It\lxlJ .\ I10 por bem, em uddicionnmcnto ii Portorio Cireu
101' desta dolo, declarar 00 Conselho Superior de Instrucção Pública, e Ordenar o se
guinte :

1.0 Que fui, em devido tempo, recebido no Minisler io do Reino, o Helatorio lit
terar iu, que o Conselho Superior de Iu; lruC\'iio Pública lhe rernettéru com o data de
28 de Novembro de 18 .. 8.

2 .' Que o Governo ro l ~ á r;1 de ..' r e apr roror o sohrcdito Itclatorio, chegando •
declarar em Côrtcs, tlll C o Ccnselho havia desempenhado os deveres a seu cargo com
regularidade digna de lou vor.

3 ." Que o mesmo Governo espera, que o Conselho, fundado nos resultados da ex
pericucia, e 1101 ror ~~a elo seu illustrndo zêlo, procurará ti pcrfei..;o:ar, cuda ' "CZ mais, os
Hclalorius ann ULJl'S ; - doclIOI clIlalldn- ns rom <l E:;lalislica, - e n Cullcc{"ào de Propos
(ns de Lei, que rurcm IIcccssil rias pil ra o melhoramenlo da at.1m illisl rilc.;ão c seniço da

(1) Idcnlicas se e x pr di ram a lodos 0 5 GO\·Cfn.lll orcs r.i \' ís d ... Conlincnle do Ucino e Il has
adj acenles , e mai s AUlhuridades c l\ c{l a l'l i~ ü cs d l'pcndcu lcs deste l\linislcri o.
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Instr ucção c Ensino Público, podendo, IIi! o rgani~ll~'à o deste trnhulho, s" Guir o rnethodo
lHloptado nos impressos ;Hlllj juntos.

;'•• fJ Que un Conselho Superior de lustrucrão I'ú hlicn, são rcmcu idos os Helatorios,
Consul tus, e Hcprescntaçõcs, constantes dn inclusa relil~'J o, ;I íim de que, tendo cm , i ~ t a

us esclarecimentos e reclamações nlli mcuuiunadus, possa elle va er-se do (lUP convier
pilra o plano dos seus trnhalhos.

5.° Que. na collccção dos projecto:" que ncompauharcm o I\elal flrio do Conselho
Superior, derem ser comprehcndidas ;IS seguintes prIJI'0s l:l ~ de Lei.

I. Parti a crençâo de uma novo Faculdade de sciencias cconomicns c ndmiuistrn
tivas, lia qual se profes sem as habilitações indispeusnvcis para :JS carreiras de adminis
t ruçüo gera l, servindo de base ,I este corpo de ensino ()~ elementos dispersos nas Fa
culdades ora existentes lia Universidnde de Coimbra.

II. Pura uuthorisaçüo dos d l'~(l cZíls com n orgallisaçiio e melhornmcuto dos Esta
belccirncntos annexos ás Escólas Superiores, a fim de se aperfeiçoar o ensino prático,
de que principalmontc depende 3 parle util das sciencias.

III. Pum li uuthorisnçõo das dcspczas com H ncquisi ção c mobilia dos edifícios
destinados á collccuçê o das Esc óla s P úblicas, e com as hnhilitações para o ensino pr á
tico dos estud os philosophicos, segundo os mcthodos de npplicn~~5 0 ás artes nos diversos
ra mos el e industria, s (~ g ui J u s (lOS pnizes estrangeiros mais cultos e illustrndos.

IV. Para qualquer outra dc!'peza do seniço liu ernrio não authorisndn por Lei,
ou para o <Iugm ento ou uiminuit;ãu JI~ vencimentos, em ohservu ruia no disposto 110 ar
ligo tJ 2." Ja Lei de 26 de Agosto de 18-'1,8.

G.... Que .1':; prcscripçõcs h'gislat i\'u:-> tJl w sr, acharem introduzidas nos projectos de
HegulilrnclI lo pH a ii Ac.rdemi« Pol)"kchnica do Porto, Escúlil l\lcdico-Cirul'gica do Fun
cha l, Acudemi » de Bellas-Artes de Lisboa, 011 em qlln e~qller outra s disposições regula
mcntnrcs, que uiudn não tiverem obtido LI ilrfirnr <J ~';)o do Gon~rn f) , sejam todas cllas
convertidas cm Propostas de Lei, ll<1 ra serem opporl.ul1:ltllCnlc nprescnlnuils !Is Cortes.

7 ." Qu e o Conselho Supn nu r de IllSlru c\'iIO Púhlien envio u este l\Iinislcrio, no
lim de Sl'll'mbro plUxiu:o futu ro, lima relaçi10 Uil S Authnridndcs, que att'~ ;"l g \l (' II i1 t':POCíJ
deixarem J c Iazcr i] rerm-ssa rl us HC! iltorios II1I rcial's, iI que, rH'1a Lei, to.ün obrigiluüs.

P ;J~'O de :'lafra , cm t O de Ago~lo de IS1.9. = Colldc de Tliomar,
No Diario do CotW'1O de 10 de Agoslo N.' 191-_

iE I Q I

CONSTJ\N nO a S UiI Ma~l'stad c ii HAIi\'IL\, que se tem suscitado dúvidas sobre II

verdadeira illleIligcllcia do artit!,o 28." das Instrurç ôes n'gulamelllares de ·i, do corrente
mez, para o l iJ ll ~' a m ( ~ n t o c {}rr t: c iJ(lJ~'Ü(\ da Decilllól c Impostos do uuno civil de 18 4!J,
na parte relativa á expediçã o dos conhecimentos pnra i i cobrança Ui! primeira presta
çi.io (IUC dcverú começar a rcalisar- sc no dia 1ti de Setembro proximo, cm conlormi
dade do Deu-etc de 2 deste mcz : ManJa a ~Icsrna Augusta Senhora, peloTribuna l do
Thesouro Público, participa r ao GO\'I~rnador Civü do Districto de Lisboa, que, detcrmi
uarulo aquellc llI'tigo 28. <1 uns Instrucções ele que se trato, qlJe os conhecimentos PUf3 a
cobrnuç.i da citada preslilçJio deverão ser passados pelas mesmas quautins, porque ti fo
ra m os do L.lllçamelllo 00 segundo semestre de 181,.8, lião devem neste sentido ns nl
teruçõcs il (PW opporlunamenle houver de proceder-se, nos lermos do ar ligo S.Q d.1 S
mencionadas Instrucções I'cgllll1 tllcntílJ"cs, oh:;la r a que desde jú se promptifi llllCl11 (JS
.-conhecimcnlos UJ referida pre~la~'üo ptl os J o SCglllldo semcslre de 18,'1.8, por isso que,
na cO llro rmidndc Jo d i~ p o sto no ~ urlico do arligo 28 .°, de\'er/! o pílgilmenlo dessa pres
.taçilo t.)n ten tl cr -~ e rCil lisatl l) por conla das colleclil s que os respl'di"os contrihuint es fo
.[ em obrigados a satisfale r Ill:lo lilll~~am enl ,) Jdifl iti"o de f S 't9, c ser oppol'luBarncrllc
.ó1l tcnuidil il respcd iYi} imporlulIcia lia cxtl" leç.ão el us conhecimcll(os du segunda prcsla
(UO, conform e o delerm iuudo 110 art igo 29 .'1 (b s mesmas III~ ln l c~·ü c s.

Tribuna l do Thcsouro Público, em '1:J de .:\gll:ito de 18 '1·9. = Visconde de Castro.
= José Joaquim Lobo. = Para o GO\erllndor Ci"il do Ilislrielo de Lisboo .

No Di",-io do C Oi'crllO de I -í de Agosto N o" 190.
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